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NOTAS EXPLICATIVAS 

O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do 
objeto e condições da licitação e contratação. Este é o documento que mais terá variação de 
conteúdo, conforme órgão ou entidade pública e, principalmente, o objeto licitatório. Assim, a 
Administração não deve prender-se ao texto apresentado, competindo definir os pontos fundamentais 
do certame e da contratação, sempre de forma clara e objetiva.  

Os itens deste modelo, destacados em vermelho itálico, devem ser preenchidos ou adotados pelo 
órgão ou entidade pública licitante de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e critérios 
de oportunidade e conveniência, cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições 
nos demais instrumentos da licitação (minuta do Edital e minuta de Termo de Contrato, se for o caso), 
para que não conflitem. 

Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor 
responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao 
se finalizar o documento na versão original. O registro das atualizações feitas (“Nota de Atualização”) 
em cada versão pode ser obtido na página principal dos modelos de licitações e contratos no sítio 
eletrônico da AGU. Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: 
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br. 

Os Órgãos Assessorados deverão manter as notas de rodapé dos modelos utilizados para a 

elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que os Órgãos Consultivos, ao examinarem os 

documentos, estejam certos de que dos modelos são os corretos. A versão final do texto, após 

aprovada pelo órgão consultivo, deverá excluir a referida nota.  

 
MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO  
(COMPRAS) 

O presente modelo de Termo de Referência se aplica aos procedimentos licitatórios regidos pelo 

regime de contratações públicas previsto na Lei n.º 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto n.º 

10.024/2019. 

As aquisições devem ser planejadas em todos os aspectos para que as demandas da Administração 

Pública sejam atendidas adequadamente e no tempo oportuno. 

Recomenda-se que sejam observadas principalmente, no que couber: Lei nº 8.666, de 1993, arts. 14 

a 16; art. 40, §4º; art. 60; 62, §4º, e art. 73, II; Decreto nº 10.024, de 2019; Decreto nº 8.538, de 2015; 

Decreto nº 7.892, de 2013; Decreto nº 7.746, de 2012; Instrução Normativa Seges/ME nº 40, de 2020; 

Instrução Normativa Seges/ME n. 73, de 2020; Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 2010; e o 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU. 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO Nº ....../2022 

(Processo Administrativo n.°23111.020799/2022-17) 

1. DO OBJETO  

1.1. Aquisição de Materiais/Insumos da área de saúde humana para 

atender demandas do Centro de Ciências da Saúde - CCS/UFPI e das 

mailto:cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br
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Unidades de Ensino EBTT (Colégios 

Técnicos) com atuação na referida área, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1     

2 Idem ao Item 1 – Cota reservada para 

ME/EPP em XX,XX% (ver nota explicativa 

abaixo) 

   

3     

4     

...     

 

OU 

Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

DEMANDA CENTRO DE CIÊNCIA DA SAÚDE – CCS / UFPI - TERESINA – COTA PRINCIPAL 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

1 

AGULHA, TIPO AGULHA HIPODÉRMICA, 
TAMANHO 25 X 7, MATERIAL CORPO EM 
AÇO INÓX SILICONIZADO, TIPO PONTA 
BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO CONECTOR EM PLÁSTICO 
LUER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PROTETOR PLÁSTICO, USO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, TIPO EMBALAGEM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

397505 UN 800 0,12 96,00 

2 

AGULHA, TIPO AGULHA HIPODÉRMICA, 
TAMANHO 13 X 4,5, MATERIAL CORPO 
EM AÇO INÓX SILICONIZADO, TIPO 
PONTA BISEL CURTO TRIFACETADO, 
TIPO CONEXÃO CONECTOR EM 
PLÁSTICO LUER, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PROTETOR PLÁSTICO, USO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TIPO 
EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL 

397513 UN 800 0,25 200,00 

3 

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO 
22 G X 1 1/4´, TIPO PONTA BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO 
CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, 
TIPO FIXAÇÃO PROTETOR PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL COM 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

397506 UN 700 0,74 518,00 

4 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO 
ESTÉRIL E APIROGÊNICA – 10 ML 

276839 FR 300 2,20 660,00 

5 ATADURA, TIPO 1 CREPOM, MATERIAL 1 
100% ALGODÃO, DIMENSÕES 10, 

444354 RO – 2M 70 5,52 386,40 
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GRAMATURA 1 CERCA DE 9 FIOS/, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL - 2METROS 

6 

ATADURA, TIPO 1 CREPOM, MATERIAL 1 
100% ALGODÃO, DIMENSÕES 25, 
GRAMATURA 1 CERCA DE 18 FIOS/, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL - 2METROS 

444374 RO – 2 M 70 5,52 386,40 

7 AVENTAL, MATERIAL TNT, MODELO 
CURTO, TIPO PROTEÇÃO, COR BRANCA 

295034 UN 1050 23,63 24.811,50 

8 

BOLSA OSTOMIA, MATÉRIA PRIMA 
PLÁSTICO, APLICAÇÃO COLOSTOMIA, 
NÚMERO DE PEÇAS 1 PEÇA (PLACA E 
BOLSA ACOPLADAS), MODELO 
DRENÁVEL, ACESSÓRIOS 1 CLIP PARA 
431085CADA 10 BOLSAS, TIPO DE BOLSA 
TRANSARENTE, TIPO DE ADESIVO 
ADESIVO MICROPOROSO, TIPO DE 
PLACA PLACA PLANA, MATERIAL DA 
PLACA BASE DE KARAYA, DIÂMETRO 
PRÉ-CORTADA ATÉ 45, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
FILTRO DE CARVÃO ATIVADO 

401117 UN 25 36,98 924,50 

9 

SUPORTE, MATERIAL METAL, 
APLICAÇÃO COLETOR DE 
PERFUROCORTANTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COLETOR DE 13 LITROS 

431085 UN 52 27,01 1.404,52 

10 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE, MATERIAL PAPELÃO, 
CAPACIDADE TOTAL 13, ACESSÓRIOS 
ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
COMPONENTES ADICIONAIS 
REVESTIMENTO INTERNO EM 
POLIETILENO ALTA DENSIDADE, TIPO 
USO DESCARTÁVEL 

363482 UN 150 6,78 1.017,00 

11 

COLETOR DE URINA, MATERIAL* PVC, 
TIPO* SISTEMA FECHADO, 
CAPACIDADE* CERCA DE 2000, 
GRADUAÇÃO GRADUAÇÃO DE 100 EM 
100, VÁLVULA VÁLVULA ANTI-REFLUXO, 
PINÇA CLAMP CORTA FLUXO, FILTRO 
FILTRO 
HIDROFÓBICO/BACTERIOLÓGICO, 
CONECTOR CONECTOR UNIVERSAL, 
COMPONENTES ALÇA DE 
SUSTENTAÇÃO, OUTROS 
COMPONENTES MEMBRANA 
AUTOCICATRIZANTE, ESTERILIDADE* 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

419373 PCT-10UN 56 10,05 562,80 

12 

COMPRESSA GAZE, MATERIAL TECIDO 
100% ALGODÃO, TIPO 13 FIOS/CM2, 
MODELO COR BRANCA,ISENTA DE 
IMPUREZAS, CAMADAS 8 CAMADAS, 
LARGURA 10, COMPRIMENTO 10, 
DOBRAS 5 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DESCARTÁVEL 

269974 PCT 60 19,91 1.194,60 

13 BOLSA TÉRMICA, APLICAÇÃO* P/ 433747 UN 07 47,99 335,93 
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CALOR, MATERIAL* BORRACHA 
NATURAL, MODELO RETANGULAR, 
CAPACIDADE* CERCA 500, 
COMPONENTES C/ TAMPA 
ROSQUEÁVEL 

14 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO 
VENOSO, MODELO TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO 23, COMPONENTE 
ADICIONAL C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTE 2 C/ 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

437167 UN 400 0,32 128,00 

15 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO 
VENOSO, MODELO TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO 21, COMPONENTE 
ADICIONAL C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, TIPO USO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

437170 UN 400 0,32 128,00 

16 

EQUIPO, TIPO DE EQUIPO DE INFUSÃO, 
MATERIAL PVC CRISTAL, COMPRIMENTO 
MÍN. 120, TIPO CÂMARA CÂMARA 
FLEXÍVEL C/FILTRO AR, TIPO GOTEJADOR 
GOTA PADRÃO, TIPO PINÇA 
REGULADOR DE FLUXO, TIPO INJETOR 
C/INJETOR 
LATERAL´Y´,AUTOCICATRIZANTE, TIPO 
CONECTOR LUER C/ TAMPA, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

385209 UN 300 1,40 420,00 

17 

FITA HOSPITALAR, TIPO ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, MATERIAL ALGODÃO, 
COMPONENTES ADESIVO À BASE DE 
ZINCO, DIMENSÕES CERCA DE 10, COR 
COM COR 

437860 RO – 10M 15 10,01 150,15 

18 

GARROTE, MATERIAL* BORRACHA 
NATURAL, LÁTEX, TAMANHO TAMANHO 
ÚNICO, TIPO USO REUTILIZÁVEL. ROLO 
15 METROS 

445573 RO – 15M 31 44,90 1.391,90 

19 

GORRO HOSPITALAR, MATERIAL* NÃO 
TECIDO 100% POLIPROPILENO, MODELO 
ELÁSTICO NUCA, COR* SEM COR, 
GRAMATURA* CERCA DE 30, TAMANHO 
ÚNICO, TIPO USO DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSITCAS ADICIONAIS 1 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, 
UNISSEX 

428625 CX -100 110 9,40 1.034,00 

20 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX 
NATURAL, TAMANHO 8, ESTERILIDADE 

269837 CX -200 
pares 

101 99,00 9.999,00 
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ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 
EMBALAGEM CONFORME NORMA ABNT 
C/ ABERTURA ASSÉPTICA 

21 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX 
NATURAL, TAMANHO 7,50, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 
EMBALAGEM CONFORME NORMA ABNT 
C/ ABERTURA ASSÉPTICA 

269838 CX -200 
pares 

201 99,00 19.899,00 

22 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX 
NATURAL, TAMANHO 7, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 
EMBALAGEM CONFORME NORMA ABNT 
C/ ABERTURA ASSÉPTICA 

269839 CX -200 
pares 

201 99,00 19.899,00 

23 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO 
MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO 
ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO 
ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À 
TRAÇÃO 

387699 CX -100 
pares 

1867 19,45 36.313,15 

24 

MÁSCARA MULTIUSO, MATERIAL 100% 
POLIETILENO, TIPO USO DESCARTÁVEL, 
TAMANHO ÚNICO, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS NÃO 
ESTÉRIL, ATÓXICA, NÃO INFLAMÁVEL 

372359 CX-50 240 20,20 4.668,00 

25 

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE 3, TIPO 
BICO BICO LUER SLIP, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ÊMBOLO C/ PONTEIRA DE 
BORRACHA SILICONIZADA, GRADUAÇÃO 
GRADUADA DE 0,1 EM 0,1ML, 
NUMERADA DE 0,5 EM 0,5ML, 
COMPONENTE SEM AGULHA, 
ESTERILIDADE DESCARTÁVEL,ESTÉRIL, 
MODELO GRADUAÇÃO LEGÍVEL E FIRME 

428803 UN 
1500 

UNIDADES 
1,30 1.950,00 
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26 

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 10, TIPO BICO BICO 
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL GRADUADA, NUMERADA, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

439626 UN 400 1,10 440,00 

27 

SAPATILHA HOSPITALAR, MATERIAL* 
NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, 
MODELO C/ ELÁSTICO, COR* C/ COR, 
SOLADO SOLA ANTIDERRAPANTE, 
GRAMATURA* CERCA DE 40, 
TAMANHO* ÚNICO, TIPO USO* 
DESCARTÁVEL 

436859 PAR 2600 0,98 2.548,00 

28 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO 
ORO OU NASOGÁSTRICA, MODELO 
LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE Nº 12, 
TAMANHO LONGA, COMPRIMENTO 
CERCA 120, CONECTOR CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTES 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

435907 UN 55 1,63 89,65 

29 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO 
FOLEY, MATERIAL BORRACHA, CALIBRE 
14, VIAS 2 VIAS, CONECTOR 
CONECTORES PADRÃO, VOLUME C/ 
BALÃO CERCA 30, TIPO PONTA PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
COMPONENTES C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL 

436002 UN 35 3,75 131,25 

30 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO 
FOLEY, MATERIAL SILICONE, CALIBRE 16, 
VIAS 3 VIAS, CONECTOR CONECTORES 
PADRÃO, VOLUME C/ BALÃO CERCA 30, 
TIPO PONTA PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, COMPONENTES C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

436838 UN 35 39,00 1.365,00 

31 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100, 
COR BRANCA, LARGURA 75, ALTURA 
105, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LEITOSO, 7 MICRA, SÍMBOLO DE 
SUBSTÂNCIA INFECTANTE, APLICAÇÃO 
HOSPITALAR 

320700 PCT-10UN 100 4,92 492,00 
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32 

LENÇOL CAMA, MATERIAL 100% 
ALGODÃO, TIPO FIXAÇÃO COLCHÃO 
SEM ELÁSTICO, COMPRIMENTO 1,88, 
LARGURA 0,88, COR PALHA 

215884 UN 25 25,00 625,00 

 

33 
Álcool Etílico, Teor Alcoólico: 
70%_(70°Gl), Tipo: Hidratado 
Apresentação: Líquido 

269941 LITRO 20 6,01 120,20 

34 

Algodão, Material: Alvejado, 
Purificado, Isento De Impurezas 
Tipo Embalagem: Embalagem 
Individual, Tipo: Hidrófilo, 
Características Adicionais: Enrolado 
Em Papel Apropriado, Apresentação: 
Em Mantas, Esterilidade: Não Estéril 

279726 CX 04 4,61 18,44 

35 

Avental, Material: Polipropileno 
Modelo: Unissex Cor: Branca 
Tamanho: Único Características 
Adicionais: Manga Longa, Descartável 

422231 UN 200 8,00 1.600,00 

36 
Clorexidina Digluconato Forma 
Farmacêutica: Solução Alcoólica 
Concentração: 2% 

444051 Litro 10 24,06 240,60 

37 
Clorexidina Digluconato Aplicação: 
Degermante 
Dosagem: 2% 

269876 Litro 10 24,26 242,60 

38 

Compressa Gaze, Material: Tecido 
100% Algodão, Modelo: Cor Branca, 
Isenta De Impurezas 
Dobras: 5 Dobras, Comprimento: 7,50 
Cm, Tipo: 13 Fios/Cm2, Largura: 7,50 
Cm, Características Adicionais: C/ Fio, 
Radiopaco, Estéril, Descartável, 
Camadas: 8 Camadas 

269587 PCT 50 2,98 149,00 

39 

Compressa Gaze Material: 100% 
Algodão, Gramatura: 13 Fios/ Cm2, 
Características Adicionais*: C/ Papel 
Absorvente, Esterilidade*: Estéril, Uso 
Único 
Dimensões: Cerca De 10 X 15 Cm 

439995 UN 200 4,49 898,00 

40 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO 
VENOSO, MODELO TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO 18, COMPONENTE 
ADICIONAL C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, COMPONENTE 2 C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO 
USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

438249 UN 50 1,02 51,00 
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41 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO 
VENOSO, MODELO TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO 20, COMPONENTE 
ADICIONAL C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, COMPONENTE 2 C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO 
USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

438245  50 1,02 51,00 

42 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO 
VENOSO, MODELO TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO 22, COMPONENTE 
ADICIONAL C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, COMPONENTE 2 C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO 
USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

438244 UN 100 1,32 132,00 

43 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO 
VENOSO, MODELO TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO 24, COMPONENTE 
ADICIONAL C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, TIPO USO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

438243 UN 100 1,32 132,00 

44 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO 
VENOSO, MODELO TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO 25, COMPONENTE 
ADICIONAL C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, TIPO USO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

437172 UN 100 1,09 109,00 

45 

Equipo Material: Pvc Cristal, Tipo 
Gotejador: Gota Padrão, Tipo Pinça: 
Regulador De Fluxo, Tipo Conector: 
Luer Rotativo C/ Tampa E Filtro, 
Característica Adicional: Priming 
Reduzido, Tipo Câmara: Câmara 
Flexível C/Filtro Ar, Comprimento: 
Mín. 210 Cm, Tipo De Equipo: De 
Infusão, Tipo Bureta: Bureta Rígida 
C/Alça, C/Injetor, Volume Bureta: 
Mín.100 Ml, Tipo Injetor: C/Injetor, 
Lateral"Y", Autocicatrizante, 
Esterilidade: Estéril, Descartável 

385684 UN 100 2,25 225,00 
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46 

Equipo Material: Pvc Cristal, Tipo 
Gotejador: Microgotas, Tipo Pinça: 
Regulador De Fluxo E Corta Fluxo, Tipo 
Conector: Luer C/ Tampa, Tipo 
Câmara: Câmara Flexível C/Filtro Ar, 
Comprimento: Mín. 140 Cm, Tipo De 
Equipo: De Infusão, Tipo Bureta: 
Bureta Rígida C/Alça, C/Injetor, 
Volume Bureta: Mín.100 Ml, Tipo 
Injetor: C/Injetor, Lateral"Y", 
Autocicatrizante, Esterilidade: 
Estéril,Descartável 

384883 UN 100 4,15 415,00 

47 

Equipo Infusão Sanguínea, Material: 
Pvc Cristal, Tipo Gotejador: Gota 
Padrão, Tipo Pinça: Regulador De 
Fluxo, Aplicação: P/ Hemotransfusão 
Tipo Filtro: Filtro Interno De 210m 
Tipo Conector: Conector C/ Trava 
Rosqueada, Característica Adicional: P/ 
Bomba Infusora 
Tipo Injetor: Injetor Lateral "Y" 
Autocicatrizante, Câmara: Câmara 
Dupla Flexível, Esterilidade: Estéril, 
Descartável 

392082 UN 30 6,94 208,20 

48 

Fio de Sutura Material: Seda 
Tipo Fio: 3-0, Comprimento: 45 Cm, 
Características Adicionais: Com 
Agulha, Tipo Agulha: 1/2 Círculo 
Cilíndrica, Comprimento Agulha: 3,0 

Cm, Esterilidade: Estéril 

453514 CX 10 34,85 348,50 

49 

Fio De Sutura Material: Poliglactina, 
Tipo Fio: 3-0 
Cor: Incolor, Características Adicionais: 
Com Agulha, Tipo Agulha: 3/8 Círculo 
Cortante, Comprimento Agulha: 2,4 
Cm, Tipo Embalagem: Absorvível 

278523 CX 10 45,49 454,90 

50 

Garrote Material*: Faixa Elástica 
Componente Adicional: C/ Sistema De 
Trava Em Plástico, Tamanho: Tamanho 
Adulto, Tipo Uso: Reutilizável 

445576 UN 20 4,80 96,00 

51 

Iodopovidona (Pvpi) Forma 
Farmacêutica: Solução Degermante, 
Concentração: A 10% (Teor De Iodo 

1%) 

398705 Litro 10 36,96 369,60 

52 

Lâmina Bisturi Material: Aço 
Inoxidável, Tipo: Descartável 
Tamanho: Nº 24, Características 
Adicionais: Embalada, 
Individualmente, Esterilidade: Estéril 

366902 CX-100 
UN 

2 44,25 88,5 
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53 Latex De Borracha - Nome: Latex De 
Borracha 

111678 Metro 10 3,98 39,80 

54 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX 
NATURAL, TAMANHO 8, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28CM, APRESENTAÇÃO 
LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

421124 CX -100 
pares 

50 35,00 1750,00 

55 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX 
NATURAL, TAMANHO 7,50, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

443397 CX -100 
pares 

50 35,00 1750,00 

56 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX 
NATURAL, TAMANHO 7, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28CM, APRESENTAÇÃO 
LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

444595 CX -100 
pares 

50 35,00 1750,00 

57 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO PEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, 
TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO 
ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE 
À TRAÇÃO 

387700 CX -100 
UN 

2 29,45 58,90 



Fl. nº    

Proc. nº 

 Pregão Eletrônico 

nº 0X/2022
 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: Julho/2021 

58 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, 
TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO 
ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE 
À TRAÇÃO 

387698 CX -100 
UN 

851 29,45 25.061,95 

59 Protetor Facial Face Shield 63398 UN 100 9,90 990,00 

60 

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 20, TIPO BICO BICO 
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL GRADUADA, NUMERADA, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

457844 UN 100 1,25 125,00 

61 

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 10, TIPO BICO BICO 
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL GRADUADA, NUMERADA, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

439728 UN 100 1,10 110,00 

62 

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 5, TIPO BICO BICO 
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL GRADUADA, NUMERADA, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

439690 UN 100 1,05 105,00 

63 

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 1, TIPO BICO BICO 
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL GRADUADA, NUMERADA, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

439622 UN 50 0,99 49,50 

64 

Sonda Trato Digestivo Material: Pvc, 
Componentes: Ponta Distal Fechada, 
C/ Orifícios Laterais 
Modelo: Levine, Aplicação: Oro Ou 
Nasogástrica, Conector: Conector 
Padrão C/ Tampa 

438401 UN 10 2,25 22,50 
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Embalagem: Embalagem Individual, 
Comprimento: Cerca 120 Cm, 
Tamanho: Longa, Calibre: Nº 4, 
Esterilidade: Estéril, Descartável 

65 

Sonda Trato Urinário - Material: 
Borracha, Componentes: C/ Orifícios 
Laterais, Modelo: Foley 
Conector: Conectores Padrão 
Embalagem: Embalagem Individual, 
Vias: 2 Vias, Tipo Ponta: Ponta Distal 
Cilíndrica Fechada, Volume: C/ Balão 
Cerca 30 Ml, Calibre: 26 French, 
Esterilidade: Estéril, Descartável 

438587 UN 10 2,85 28,50 

66 

Sonda Trato Urinário - Material: 
Silicone, Componentes: C/ Orifícios 
Laterais, Modelo: Foley 
Conector: Conectores Padrão 
Embalagem: Embalagem Individual, 
Vias: 3 Vias, Tipo Ponta: Ponta Distal 
Cilíndrica Fechada, Volume: C/ Balão 
Cerca 30 Ml, Calibre: 20 French, 
Esterilidade: Estéril, Descartável 

438578 UN 10 3,05 30,50 

67 

Cloreto De Sódio Forma Farmacêutica: 
Solução Injetável 
Concentração: 0,9 % 

448699 UN 40 4,09 163,60 

68 

Cloreto De Sódio Forma Farmacêutica: 
Solução Injetável 
Característica Adicional: Sistema 
Fechado Características Adicionais 1: 
Bolsa/Frasco Isento de Pvc 
Concentração: 0,9 % 

452796 UN 40 5,76 230,40 

69 

Suporte Material: Metal 
Aplicação: Coletor de Perfurocortante, 
Características Adicionais: Coletor De 7 
Litros 

477927 UN 100 6,99 699,00 

70 

Tubo Endotraqueal Material: Silicone, 
Modelo: Curva Magill 
Tipo Conector: Conector Padrão, 
Componente 1: Balão Alto , Volume E 
Baixa Pressão, Componente 2: 
Radiopaco, Graduado, Tipo Ponta: C/ 
Ponta Distal Atraumática, Calibre: 8,0, 
Esterilidade: Estéril, Uso Único 

451423 UN 10 7,79 77,90 
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71 

Luva para procedimento não cirúrgico, 
material: látex natural íntegro e 
uniforme, tamanho: pequeno, 
características adicionais: lubrificada 
com pó bioabsorvível, esterilidade: 
estéril, apresentação: atóxica, tipo: 
ambidestra, tipo uso: descartável, 
modelo: formato 
anatômico, finalidade: resistente à 
tração - CX C/ 100 

 
 
 

 
421124 

 
 
 

 
CX 

 
 
 

 
1360 

 
 
 

 
21,99 

 
 
 
 

29.906,40 

 

 
72 

Luva para procedimento não cirúrgico, 
material: látex natural íntegro e 
uniforme, tamanho: extra pequeno, 
características adicionais: sem pó, 
antiderrapante, tipo: 
ambidestra – UND/PAR 

 

 
269891 

 

 
CX 

 

 
358 

 

 
32,28 

 
 

11.556,24 

 
 
 

73 

Máscara multiuso, material: manta 
sintética com tratamento eletrostático, 
tipo uso: descartável, finalidade: 
proteção contra poeiras, fumos e névoas 
tóxicas, tipo correia: cinta elástica com 
ajuste no rosto, tamanho: único, cor: 
branca, características adicionais: n95, 
pff2, mínimo filtração 95% partículas até 

 
 
 

433920 

 
 
 

CX 

 
 
 

5856 

 
 
 

27,81 162.855,36 

 
 

 
74 

Touca hospitalar, material: não tecido 
100% polipropileno, modelo: com 
elástico em toda volta, cor: sem cor, 
gramatura: cerca de 30 g, m2, tamanho: 
único, tipo uso: descartável, 
característica adicional 01: 
hipoalergênica, atóxica, inodora, 
unissex - EMB C/100 

 
 

 
428622 

 
 

 
EMB 

 
 

 
23490 

 
 

 
7,24 

 
170.067,60 

 
 

 
 

 
75 

Óculos proteção, material armação: 
polipropileno revestido de silicone, tipo 
proteção: total, tipo lente: policarbonato 
resistente, anti- embaçante, cor lente: 
incolor, aplicação: contra ácidos e 
solventes orgânicos, cor armação: cinza 
– CX C/ 1 

 
 

 
388201 

 
 

 
UN 

 
 

 
2819 

 
 

 
8,00  

22.552,00 

 
 
 

76 

Jaleco, material: polipropileno, tipo: 
descartável em TNT, tipo manga: 
comprida, com punho em malha., 
quantidade bolsos: 2 un, tamanho: 
grande, cor: branca, características 
adicionais: com botões de pressão, 
gramatura 50, tipo gola: com gola, 
posição bolsos: 2 bolsos frontais, 
uso: masculino - PCT C/ 10 

 
 
 

401117 

 
 
 

UN 

 
 
 

23538 

 
 
 

36,98 

 
 

870.435,24 
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77 

Luva cirúrgica, material: látex natural, 
tamanho: 7,50, esterilidade: estéril, 
características adicionais: sem pó, punho 
longo com bainha, apresentação: 
hipoalergênica, alta resistência e 
sensibilidade, tipo uso: descartável, 
formato: anatômico, aplicação: 
antiderrapante,  embalagem: dupla 
embalagem, abertura asséptica – PAR. 
Caixa com 100 UN 

 
 
 
 

269838 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

4518 

 
 
 
 

62,00 

 
 
 

280.116,00 

 
 
 
 

78 

Luva cirúrgica, material: látex natural, 
tamanho: 7, esterilidade: estéril, 
características adicionais: sem pó, punho 
longo com bainha, apresentação: 
hipoalergênica, alta resistência e 
sensibilidade, tipo uso: descartável, 
formato: anatômico,plicação: 
antiderrapante,      embalagem: dupla 
embalagem, abertura asséptica – PAR. 
Caixa com 100 UN 

 
 
 
 

269839 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

3717 

 
 
 
 

62,00 

 
 
 
 

230.454,00 

 
 
 

79 

Luva cirúrgica, material: látex natural, 
tamanho: 8, esterilidade: estéril, 
características adicionais: sem pó, punho 
longo com bainha, apresentação: 
hipoalergênica, alta resistência e 
sensibilidade, tipo uso: descartável, 
formato: anatômico, aplicação: 
antiderrapante, embalagem:dupla 
embalagem, abertura asséptica – PAR 

 
 
 

 
419373 

 
 
 
 

CX 

 
 

 
 

4139 

 
 

 
 
10,05 

 
 
 
 

41.596,95 

 
 
 

80 

Jaleco (avental hospitalar), material: 
100% polipropileno, tipo: descartável, 
tipo manga: manga longa e punho com 
elástico, tamanho: p,  características 
adicionais: fechamento em transpasse 
lateral, tripla amarração, tipo tecido: 
atóxico, poroso, sem látex, 
hipoalergênico, uso: médico hospitalar - 
PCT C/ 10 

 
 
 

269974 

 
 
 

PCT 

 
 
 

23379 

 
 
 

19,91 

 
 
 
 

465.475,89 

 
 
 

81 

Jaleco (avental hospitalar), material: 
100% polipropileno, tipo: descartável, 
tipo manga: manga longa e punho com 
elástico, tamanho: g,  características 
adicionais: fechamento em transpasse 
lateral, tripla amarração, tipo tecido: 
atóxico, poroso, sem látex, 
hipoalergênico, uso: médico hospitalar - 
PCT C/ 10 

 
 
 

433747 

 
 
 

PCT 

 
 
 

24357 

 
 
 

47,99 

 
 

 

 
1.168.892,43 

 
 
 
 

 
82 

Protetor facial (Face Shield) constituída 
de coroa e carneira de plástico, visor 
frontal articulável transparente, que 
impossibilite a deformação de imagem, 
em material plástico, meio de fixação 
ajustável, não descartável, lavável, 
dimensões mínimas: espessura 0,5mm, 
largura 240mm e altura 240mm. A 

 
 
 
 

 
437167 

 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 

 
250 

 
 
 
 

 
0,32 

 
 
 
 
 

80,00 
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viseira deverá possuir afastamento que 
permita o uso concomitante de 
óculos. Unidade 

 
 
 
 

83 

Máscara tripla Máscara Cirúrgica 
Descartável especificações: Em tecido 
não tecido (TNT) 100% polipropileno 
(SSMMS hidrofóbico 50g/m²) com 
camada interna e externa livre de 
odores e com elemento filtrante 
resistente a fluidos transportados do ar. 
Caixa com 1000   unidades.CX COM 50 
UNIDADE 

 
 
 
 

437170 

 
 
 

UN 

 
 
 

90 

 
 
 

0,32 

 
 
 

 
28,80 

 
 
 
 

84 

Sapatilha cirúrgica (PROPE) medindo de 
32 a 36cm de comprimento esticado, 
altura de 10cm confeccionada em TNT 
100% polipropileno com elástico em 
toda volta gramatura mínima 40g/m2 
descartável hipoalergênica. Embalagem 
com dados de identificação e 
procedência. 

 
 
 

 
385209 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
865 

 
 
 

 
1,40 

 
 
 

1.211,00 

TOTAL 
3.628.568,75 

 

 

DEMANDA CENTRO DE CIÊNCIA DA SAÚDE – CCS / UFPI – TERESINA – COTA 

RESERVADA ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

 

CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

 

QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁ
RIO 

VALOR MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

 
 
 

85 

Máscara multiuso, material: manta 
sintética com tratamento eletrostático, 
tipo uso: descartável, finalidade: 
proteção contra poeiras, fumos e névoas 
tóxicas, tipo correia: cinta elástica com 
ajuste no rosto, tamanho: único, cor: 
branca, características adicionais: n95, 
pff2, mínimo filtração 95% partículas até 

 
 
 

433920 

 
 
 

CX 

 
 
 

1952 

 
 
 

27,81 54.285,12 

 
 

 
86 

Touca hospitalar, material: não tecido 
100% polipropileno, modelo: com 
elástico em toda volta, cor: sem cor, 
gramatura: cerca de 30 g, m2, tamanho: 
único, tipo uso: descartável, 
característica adicional 01: 
hipoalergênica, atóxica, inodora, 
unissex - EMB C/100 

 
 

 
428622 

 
 

 
EMB 

 
 

 
7829 

 
 

 
7,24 

 
56.681,96 
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87 

Jaleco, material: polipropileno, tipo: 
descartável em TNT, tipo manga: 
comprida, com punho em malha., 
quantidade bolsos: 2 un, tamanho: 
grande, cor: branca, características 
adicionais: com botões de pressão, 
gramatura 50, tipo gola: com gola, 
posição bolsos: 2 bolsos frontais, 
uso: masculino - PCT C/ 10 

 
 
 

401117 

 
 
 

UN 

 
 
 

7846 

 
 
 

36,98 

 
 

290.145,08 

 

 

 
 
 
 

88 

Luva cirúrgica, material: látex natural, 
tamanho: 7,50, esterilidade: estéril, 
características adicionais: sem pó, punho 
longo com bainha, apresentação: 
hipoalergênica, alta resistência e 
sensibilidade, tipo uso: descartável, 
formato: anatômico, aplicação: 
antiderrapante,  embalagem: dupla 
embalagem, abertura asséptica – PAR. 
Caixa com 100 UN 

 
 
 
 

269838 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

1504 

 
 
 
 

62,00 

 
 
 

93.248,00 
 

 

 
 
 
 

89 

Luva cirúrgica, material: látex natural, 
tamanho: 7, esterilidade: estéril, 
características adicionais: sem pó, punho 
longo com bainha, apresentação: 
hipoalergênica, alta resistência e 
sensibilidade, tipo uso: descartável, 
formato: anatômico,plicação: 
antiderrapante,      embalagem: dupla 
embalagem, abertura asséptica – PAR. 
Caixa com 100 UN 

 
 
 
 

269839 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

1237 

 
 
 
 

62,00 

 
 
 

76.694,00 
 

 

 
 
 

90 

Jaleco (avental hospitalar), material: 
100% polipropileno, tipo: descartável, 
tipo manga: manga longa e punho com 
elástico, tamanho: p,  características 
adicionais: fechamento em transpasse 
lateral, tripla amarração, tipo tecido: 
atóxico, poroso, sem látex, 
hipoalergênico, uso: médico hospitalar - 
PCT C/ 10 

 
 
 

269974 

 
 
 

PCT 

 
 
 

7793 

 
 
 

19,91 

 
 

155.158,63 
 

 

 
 
 

91 

Jaleco (avental hospitalar), material: 
100% polipropileno, tipo: descartável, 
tipo manga: manga longa e punho com 
elástico, tamanho: g,  características 
adicionais: fechamento em transpasse 
lateral, tripla amarração, tipo tecido: 
atóxico, poroso, sem látex, 
hipoalergênico, uso: médico hospitalar - 
PCT C/ 10 

 
 
 

433747 

 
 
 

PCT 

 
 
 

8117 

 
 
 

47,99 

 
 

389.534,83 

 

 

TOTAL R$ 1.115.747,62 

 

TOTAL GLOBAL R$ 4.744.316,37 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
MÁXIMO 
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ACEITÁVEL OU 
VALOR DE 

REFERÊNCIA 
1      

1.1 Idem ao Item 1 – 

Cota reservada 

para ME/EPP em 

XX,XX% (ver nota 

explicativa acima) 

    

2      

3      

...      

Nota explicativa 1: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada 
conforme o caso concreto. 

Nota explicativa 2: O art. 15 do Decreto nº 10.024/19 estabelece a possibilidade de a Administração 
adotar o orçamento estimado como uma informação sigilosa, devendo a tabela ser ajustada conforme 
a decisão tomada. Entretanto, nos casos em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do 
desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. No mais, as tabelas deste 
documento são meramente ilustrativas; o órgão ou entidade deve elaborá-la da forma que melhor 
aprouver ao certame licitatório. 

1.1.1.  Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 

participante(s). 

Órgão Gerenciador: 

item DESCRIÇÃO

/ ESPECIF. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃ

O 

Máxima 

Quantidade 

total 

      

 

Órgão Participante: 

Item DESCRIÇÃO

/ ESPECIF. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃ

O 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃ

O 

Máxima 

Quantidade 

total 

      

 

Órgão Participante: 

Item DESCRIÇÃO

/ ESPECIF. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃ

O 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃ

O 

Máxima 

Quantidade 

total 

      

 

Órgão Participante: 



Fl. nº    

Proc. nº 

 Pregão Eletrônico 

nº 0X/2022
 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: Julho/2021 

Item DESCRIÇÃO

/ ESPECIF. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃ

O 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃ

O 

Máxima 

Quantidade 

total 

      

 

Nota explicativa: Utilizar o subitem 1.1.1 acima no caso de registro de preços que conte com órgãos 
participantes, além do gerenciador. 

É importante ressaltar que a licitação com órgãos participantes exige uma série de providências por 
parte dos órgãos envolvidos para que o certame cumpra sua função de selecionar a melhor proposta 
para a Administração, observando o princípio da isonomia.  

O art. 6º do Decreto nº 7.892/13 preceitua que o órgão participante deve encaminhar ao órgão 
gerenciador sua estimativa de consumo, local de entrega do objeto e, quando couber, o cronograma 
de contratação. Também ressalta que deve realizar pesquisa de mercado quando incluir novos itens 
ou novas localidades de entrega, desde que o gerenciador aceite as inclusões. 

Caberá ao órgão gerenciador, então, compilar as demandas envolvidas, os quantitativos mínimos por 
requisição e os máximos, os locais de entrega e prazos, entre outras informações, para sistematizar e 
harmonizar as disposições do Edital e Termo de Referência, e dispor os itens do objeto licitatório da 
forma mais adequada para a obtenção da melhor proposta para a Administração Pública. Isso 
pressupõe uma análise técnica, que considere o funcionamento daquele mercado específico, entre 
outros aspectos, para então se deliberar sobre algumas questões envolvidas, tais como: objetos com 
descrição semelhante podem ser convertidos em um mesmo objeto, para ganho de economia de 
escala? Objetos idênticos para locais de entrega próximos devem ser somados num mesmo item 
licitatório, ou divididos em itens distintos? E objetos idênticos para locais de entrega afastados? Há 
alteração na requisição mínima de algum item, por conta de demanda menor de algum órgão 
participante?  

Após resolver tais questões, o órgão gerenciador deverá “confirmar junto aos órgãos participantes a 
sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência 
ou projeto básico”, conforme art. 5º, V, do Decreto mencionado. 

Nota-se, portanto, que para uma licitação exitosa faz-se necessário uma adequada e prévia 
comunicação entre os órgãos envolvidos, e quanto antes se estabelecer a troca de informações entre 
gerenciador e participantes, melhores as condições de elaborar um Edital e um Termo de Referência 
adequado à demanda de cada qual, e também ao conjunto dos órgãos. 

Nesse sentido, convém lembrar que o §1º do art. 4º do Decreto 7.892/2013 permite que o órgão 
gerenciador dispense de forma justificada a divulgação da Intenção de Registro de Preços, sendo 
evidente que a existência de órgãos participantes representa um motivo aparentemente válido para 
tanto, já que com isso se está atendendo a finalidade da norma, de aproveitar uma licitação para mais 
de um órgão, em condições mais propícias de organização dos trabalhos.  

De qualquer forma, ainda que a participação provenha da divulgação da IRP, tanto o órgão 
gerenciador como os participantes deverão adotar as providências que lhe competirem para a 
elaboração de um edital e um TR coerentes e precisos, que possam resultar em uma licitação 
proveitosa. 
Nota explicativa: Deverão ser observadas pela Administração as orientações expedidas pela 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, constantes do endereço eletrônico 
https://www.gov.br//compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias. 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
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1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos 

produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada 

for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 

decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5. Os itens 73, 74, 76, 77, 78, 80 e 81 são cotas reservadas para ME/EPP, correspondente a 

25%, conforme artigo 8º do Decreto nº 8538/2015, dos itens 85, 86, 87, 88, 89, 90 e 91, 

respectivamente, que representam as cotas principais dos itens citados, correspondendo a 75%. 

Nota explicativa 1: Nos termos do art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela 
LC n. 147/2014), a Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de 
natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por 
cento) dos quantitativos divisíveis deverão ser destinados exclusivamente a ME/EPP/COOP 
beneficiadas pela LC n. 123/2006. Essas “cotas reservadas” deverão ser definidas em função de 
cada item separadamente ou, nas licitações por preço global, em função do valor estimado para o 
grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item (art. 9º, inciso I do Decreto 
n. 8.538, de 2015). O Termo de Referência deverá identificar as cotas reservadas para ME/EPP, 
assim como os respectivos itens/grupos de origem, de onde foram desmembradas. 

A fixação das cotas reservadas poderá ser justificadamente excepcionada nas hipóteses do art. 10, 
incisos I, II e IV do Decreto nº 8.538, de 2015, a saber: I - não houver o mínimo de três fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas [...] capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório; II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública  ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; (...) IV - o tratamento 
diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos 
previstos no art. 1º.  

Considera-se “não vantajosa a contratação” quando: I - resultar em preço superior ao valor 
estabelecido como referência; ou II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a 
aplicação do benefício (Decreto nº 8.538, de 2015, art. 10, parágrafo único). 

Nota explicativa 2: A indicação das cotas reservadas, nos termos do inciso III do art. 48, da LC n. 
123, de 2006, não é aplicável para os itens e grupos alcançados pela exclusividade de que trata o 
inciso I do mesmo dispositivo para licitações com valor igual ou inferior a R$80.000,00. 

Nota explicativa 3: Nos termos do Despacho do Advogado-Geral da União nº 71, de 17 de março de 
2021 (NUP: 25000.193248/2018-73), a cota de 25% de contratações reservada a microempresas e 
empresas de pequeno porte prevista no inciso III do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, não está limitada ao valor de R$80.000,00 previsto no inciso I do mesmo artigo, 
pois são direitos independentes um do outro. 

 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura da Ata 

de Registro de Preços prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

Nota Explicativa - Entregas parceladas: Quando houver a previsão de entregas parceladas, o 
Termo de Referência deverá indicar os quantitativos mínimos por demanda, o cronograma e o local 
das entregas a fim de permitir a adequada cotação dos custos de logística por parte das licitantes. 

Valores: O art. 3º, III, Lei nº 10.520/2002 determina que a Administração elabore na fase preparatória 
do pregão um orçamento dos bens ou serviços a serem licitados. Entretanto, o art. 4º, III, da referida 
Lei não exige que a Administração faça constar no edital o orçamento estimado da contratação. 

O TCU, por sua vez, entende que é possível dispensar a publicação do orçamento estimado da 
contratação no edital do pregão, com a possibilidade de os interessados terem acesso ao documento 
mediante requerimento (Acórdão nº 394/2009 – Plenário – TCU. Acórdão nº 1513/2013 – Plenário – 
TCU). O novo regulamento do Pregão Eletrônico (Decreto n. 10.024, de 2019) previu a possibilidade 
do sigilo do orçamento estimado (art. 15, caput), que será divulgado imediatamente após o 
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encerramento do envio de lances (art. 15, §2°), sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

Cumpre destacar que antes mesmo do Decreto n. 10.024, de 2019, o TCU já havia reconhecido a 
possibilidade de manter sigiloso o orçamento estimado até a finalização da fase de lances, com o 
objetivo de obter a proposta mais vantajosa. (Acórdão nº 2080/2012 – Plenário – TCU; Acórdão nº 
2150/2015 – Plenário).Esse entendimento foi reforçado no Acórdão nº 903/2019 – Plenário-TCU, que 
apontou que a divulgação dos preços de referência no edital dos pregões de compra de 
medicamentos prejudica a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Parcelamento: A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do 
objeto, conforme disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, mas é imprescindível que a 
divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de 
escala (Súmula 247 do TCU). Por ser o parcelamento a regra, deve haver justificativa quando este 
não for adotado. 

No mesmo sentido, e especificamente para compras, o § 7
o
 do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, 

aplicável subsidiariamente ao pregão (art. 9º da Lei nº 10.520, de 2002), prevê a cotação de 
quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o 
edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala. 

Agrupamentos de Itens: Caso existente mais de um item em razão do parcelamento, a regra deve 
ser que cada item seja adjudicado de forma individualizada, permitindo que empresas distintas sejam 
contratadas. Excepcionalmente e de forma motivada, é possível prever o agrupamento de itens, 
adotando-se a adjudicação pelo preço global do grupo. Recomenda-se adotar a adjudicação por 
preço global de grupos de itens apenas se for indispensável para a modelagem contratual, sempre de 
forma justificada. 

Adjudicação por preço global de grupo de itens em Licitações pelo Sistema de Registro de 
Preços: Em adição à orientação anterior, no caso de se optar, em licitações por SRP, pelo 
agrupamento de itens e sua adjudicação pelo preço global do grupo, o TCU possui entendimento no 
sentido de só ser admitida, em tais casos (Acórdão 588/2016-Plenário):  

a) a contratação dos itens nas hipóteses de contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas 
as proporções de quantitativos definidos no certame; ou  

b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.  

A restrição prevista na alínea “a” supra só não se aplicaria se a área demandante justificar 
expressamente, se for o caso, os motivos pelos quais seria inexequível ou inviável, dentro do modelo 
de execução do contrato, a demanda proporcional ou total de todos os itens do respectivo grupo. 
Essa justificativa deve ser expressa e clara para que a área de licitações possa ajustar a ata de 
registro de preços em conformidade com a situação. 

Margem de preferência: É importante ressaltar que os decretos que estabelecem as margens de 
preferência nas licitações realizadas no âmbito da Administração Pública Federal perderam a sua 
vigência. No momento de edição desta minuta não havia decretos que estabeleciam as margens de 
preferência nas licitações realizadas no âmbito da Administração Pública Federal. 

Pesquisa Preços: A IN SEGES/ME n. 73, de 5 de agosto de 2020, dispõe sobre o procedimento 
administrativo destinado a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral. 

Marca: É vedada a indicação de marca, características ou especificações exclusivas. 
Excepcionalmente, esta poderá ocorrer, desde que justificada tecnicamente no processo.  

Sobre similaridade: “É ilegal a indicação de marcas, salvo quando devidamente justificada por 
critérios técnicos ou expressamente indicativa da qualidade do material a ser adquirido, nos termos 
do § 7º do art. 15 da Lei no 8.666/1993. Quando necessária a indicação de marca como referência de 
qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou 
equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de 
fato e sem restrições pela Administração. Pode a Administração inserir em seus editais cláusula 
prevendo a necessidade de a empresa participante do certame demonstrar, por meio de laudo 
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expedido por laboratório ou instituto idôneo, o 
desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto similar ou equivalente à marca 
referência mencionada no edital.” Acórdão 2300/2007 Plenário, TCU. 

Padronização: Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização que imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas. 

Consolidação do consumo encaminhado pelos órgãos e entidades participantes: Conforme já 
ressaltado, a licitação envolvendo mais de um órgão demanda providências por parte de todos os 
envolvidos, e sobretudo para o gerenciador, para que o procedimento transcorra de forma coerente e 
válida, e resulte em contratações úteis à Administração. 

Nesse sentido, vale reiterar que o órgão participante deve encaminhar sua estimativa de consumo, 
local de entrega do objeto e eventualmente o cronograma de contratação, além de realizar pesquisa 
de mercado, quando o gerenciador aceitar a inclusão de novos itens ou novas localidades de entrega.  

Já o órgão gerenciador tem a inescapável missão de consolidar o Termo de Referência anexo ao 
edital, na medida em que um dos tópicos de tal documento é justamente a estimativa de consumo de 
cada órgão e, além disso, a própria discriminação dos itens a serem licitados (que deve coincidir com 
o cadastramento no sistema operacional) demanda a atualização do TR anexo ao edital. Pode haver 
também questões envolvendo o aumento quantitativo de determinados itens (com possível ganho de 
economia de escala), ou de alteração das quantidades mínimas por requisição, entre outros pontos a 
serem avaliados e devidamente equacionados no edital e anexos do certame. 

Assim, parece mais indicado que a participação de outros órgãos seja trabalhada desde o início do 
processo licitatório, permitindo a elaboração de documentos que contemplem as necessidades de 
todos os envolvidos e identifiquem a forma mais adequada de selecionar a proposta mais vantajosa, 
com o que se estará atendendo à finalidade do Decreto 7.892/2013 de propiciar o atendimento da 
demanda de dois ou mais órgãos em um mesmo processo licitatório. 

Vigência da contratação: A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde 
que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Nota Explicativa: Conforme previsto na Súmula 177 do TCU, a justificativa há de ser clara, precisa e 
suficiente, sendo vedadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar de forma cabal a 
necessidade da Administração.  

 A Administração deverá observar o disposto no Art. 15, §7º, II, da Lei nº 8.666/93, justificando as 
quantidades a serem adquiridas em função do consumo do órgão e provável utilização, devendo a 
estimativa ser obtida, a partir de fatos concretos (Ex: consumo do exercício anterior, necessidade de 
substituição dos bens atualmente disponíveis, implantação de setor, acréscimo de atividades, etc). 
Portanto, deve contemplar: 

a) a razão da necessidade da aquisição; 

b) as especificações técnicas dos bens; e 

c) o quantitativo de serviço demandado. 

A justificativa, em regra, deve ser apresentada pelo setor requisitante. Quando o objeto possuir 
características técnicas especializadas, deve o órgão requisitante solicitar à unidade técnica 
competente a definição das suas especificações, e, se for o caso, do quantitativo a ser adquirido. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

1.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Nota Explicativa: Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente 
feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação acima. Registre-se que o 
objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e suficientes 
para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou 
incluídas condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação ou, 
ainda, impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em 
consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 
segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na 

classificação de bens e serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 e do Decreto nº 10.024, 

de 2019, enquadrando-se, portanto, na possibilidade de uso da modalidade de licitação pregão, na 

forma eletrônica 

Nota Explicativa 1: deve a Administração definir se a natureza do objeto a ser contratado é comum 
nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002, c/c art. 3º, II do Decreto nº 
10.024/2019.  Vide arts. 14 a 17 da IN SEGES/MP nº 5/2017.  

Nota Explicativa 2: Orientação Normativa AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da 
administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da 
modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo 
atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial 

Ou 

5.2. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, conforme justificativa 

abaixo/anexo: (...) 

Nota explicativa 1: O item acima deverá ser preenchido de acordo com o caso concreto, ou seja, 
indicando especificamente onde foram incluídos os critérios de sustentabilidade, em observância ao 
art. 3º do Decreto n. 7.746/2012. Caso não incidam critérios de sustentabilidade, deve ser incluída a 
devida justificativa pelo gestor.   

Nota explicativa 2: Sustentabilidade: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada 
prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem 
critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei n. 12.305/2010 – 
Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observados, o Decreto n. 7.746/2012 
(Regulamenta o art. 3º da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios e práticas 
para a promoção do desenvolvimento sustentável nas contratações realizadas pela administração 
pública) e as Instruções Normativas SLTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 
Administração Pública) e 02/2014 (Dispõe sobre regras para a aquisição ou locação de máquinas e 
aparelhos consumidores de energia pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 
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fundacional, e uso da Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia (ENCE) nos projetos e respectivas edificações públicas federais novas ou 
que recebam retrofit), bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio 
ambiente. 

Uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto, deve ser prevista a forma 
objetiva de comprovação (§§ 1º e 2º do art. 5º da Instrução Normativa nº 01/2010 e art. 8º do Decreto 
nº 7.746/2012). É preciso saber quais critérios de sustentabilidade devem ser incluídos nas peças 
editalícias, como fazer essas exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem 
comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos pela Administração. 

 Para tanto, indicamos a consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponibilizado 
pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU. Solicitamos especial atenção ao exame do tópico 
Cadastro Técnico Federal/IBAMA. Atentamos, em síntese, para que a sustentabilidade seja 
considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das 
minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação 
ambiental dos resíduos decorrentes da aquisição. Ainda que não constante do termo de referência, 
destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano 
de Gestão e Logística Sustentável do órgão.  

Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT Sustentável), 
bem como consulta prévia ao site governamental https://reuse.gov.br/, solução desenvolvida pelo 
Ministério da Economia, que oferta bens móveis e serviços para a administração pública, 
disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não 
onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão 
ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa. 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) Nota de Empenho, 

em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço ALMOXARIFADO CENTRAL DA 

UFPI - CAMPUS MINISTRO PETRÔNIO PORTELA - TERESINA - PI...............................  

Nota explicativa: em caso de remessa parcelada, discriminar as respectivas parcelas, prazos e 
condições. 

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do 

prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 09(nove) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta.  

Nota explicativa: Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá ser dispensado o 
recebimento provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

https://reuse.gov.br/
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6.5.1. Na hipótese de a 

verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

Nota Explicativa: As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Edital. A 
garantia da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de 
garantia ou validade exigido no edital ou com aquele ofertado pelo licitante na proposta, se for o caso. 

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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8.1.4. comunicar à 

Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 

legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.… 

8.1.8. Os fornecedores deverão primar pela adoção de boas práticas de otimização de 

recursos, redução de desperdícios e menor poluição, buscando desta forma, o atendimento 

aos critérios de sustentabilidade ambiental. 

8.1.9. Deverão ser observados na aquisição os Critérios de Sustentabilidade Ambiental, 

que trata o Decreto 7.746/2012 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG 01/2010, no que 

couber, atendendo ao disposto no Artigo 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010. As empresas deverão observar: 

8.1.9.1 Que os bens ou suas embalagens sejam constituídos, no todo ou em parte, por 

material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

8.1.9.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

8.1.9.3 Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

8.1.9.4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restrictionof CertainHazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs)”. 

Nota Explicativa: O gestor deve verificar se há algum critério de sustentabilidade que se enquadre 
como obrigação da contratada, como, por exemplo, a necessidade de recolhimento de resíduos 
decorrentes da contratação, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada. Para tanto, 
consulte-se o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

Nota Explicativa: Ajustar de modo que seja exigida regularidade apenas quanto aos tributos 
incidentes sobre o objeto contratual.  
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Nota Explicativa: As cláusulas acima são 
meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem 
outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do objeto a ser executado. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

Nota Explicativa: Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a 
subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

ou 

1.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......%(..... por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: 

9.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação 

9.1.2. ... 

9.1.3. .... 

Nota explicativa: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração 
com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o edital 
deve estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas 
do objeto poderão ser subcontratadas. É importante verificar que são vedadas (i) a exigência no 
instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas 
específicas; (ii) a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no 
instrumento convocatório; (iii) a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
que estejam participando da licitação; e (iv) a subcontratação de microempresas ou empresas de 
pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 

9.2.   A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se 

a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto.  

9.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

9.3.1.  Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

Nota explicativa: A fiscalização da execução contratual deve ser realizada de forma adequada por 
profissional com experiência na área.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Nota Explicativa: Atentar para o prazo máximo de 30 dias para pagamento, conforme disposto no 
artigo 40, XIV, “a”, da Lei 8.666, de 1993. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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12.6. Antes de cada pagamento à 

contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital.  

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
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TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

13. DO REAJUSTE  

Nota Explicativa: Recomenda-se a previsão de critério de reajuste de preços inclusive em 
contratos com prazo de vigência inicial inferior a doze meses, como forma de contingência para o 
caso de, excepcionalmente, decorrer, ao longo da vigência do instrumento, o interregno de um ano 
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta na respectiva licitação. Nesse 
sentido, o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão nº 7184/2018 - Segunda Câmara 
(Relator Min. Augusto Nardes, Data da sessão: 07/08/2018), ratificou o entendimento da Corte acerca 
do assunto, invocando, para tanto, o Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário, no qual restou assim 
assentado: 

 "66.          Entretanto, o estabelecimento dos critérios de reajuste dos preços, tanto no edital quanto 
no instrumento contratual, não constitui discricionariedade conferida ao gestor, mas sim verdadeira 
imposição, ante o disposto nos artigos 40, inciso XI, e 55, inciso III, da Lei 8.666/93. Assim, a sua 
ausência constitui irregularidade, tendo, inclusive, este Tribunal se manifestado acerca da matéria, 
por meio do Acórdão 2804/2010-Plenário, no qual julgou ilegal a ausência de cláusula neste sentido, 
por violar os dispositivos legais acima reproduzidos. Até em contratos com prazo de duração inferior a 
doze meses, o TCU determina que conste no edital cláusula que estabeleça o critério de 
reajustamento de preço (Acórdão 73/2010-Plenário, Acórdão 597/2008-Plenário e Acórdão 
2715/2008-Plenário, entre outros)". (Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário, Relatora: Min. Ana Arraes, 
Data da sessão: 24/08/2016) 

 Nota Explicativa 2: Por meio do Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do 
Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e 
Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP  08008.000351/2017-17), foi consolidado pela 
Consultoria-Geral da União o entendimento no sentido de que: “[...] b) salvo disposição editalícia em 
sentido contrário, o reajuste em sentido estrito de que cuida o art. 61 da IN nº 5, de 2017, deve ser 
aplicado ex officio pela Administração, independentemente de solicitação do contratado, e mediante 
mero apostilamento (art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 1993), desde que preenchidos os pressupostos 
legais e contratuais para sua incidência, não estando sujeito à preclusão lógica; [...]”.  

Nota Explicativa 3: Vale destacar que, segundo o Parecer n. 00079/2019/DECOR/CGU/AGU, é 
possível a previsão expressa em edital ou contrato de cláusula que condicione a concessão do 
reajuste ao prévio requerimento por parte do contratado. Nesse caso, o reajuste deixará de ser 
concedido de ofício pela Administração, dando ensejo, assim, à ocorrência de eventual preclusão 
lógica. Sugere-se que, em hipóteses tais, a inclusão de cláusula nesse sentido seja acompanhada 
das respectivas justificativas, bem como que seja fixado prazo para apresentação do requerimento de 
reajuste. 

 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA 

(ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO)___________ (indicar o índice 

a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação; 
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I = Índice relativo ao mês do 

reajustamento; 

Nota Explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais 
próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser 
preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice 
geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a 
administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. A Administração poderá, ainda, utilizar índices 
diferenciados, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual. 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

14.1.1. Justifica-se a não exigência de garantia contratual por frustrar a competição, afastando 

competidores, além disso, o objeto da licitação consiste na aquisição de materiais, sem 

necessidade de prestação continuada. 

Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia. Exigindo, deve utilizar os 
subitens abaixo. Não exigindo, deve utilizar o subitem acima, bem como justificar as razões para essa 
decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a contratação.  

 
OU  

1.1. O adjudicatário, no prazo de ...... (.....dias) após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite 

do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a ........... (.....) do valor 

do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme 

disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

1.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

1.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda;    

1.1.1. seguro-garantia;  

1.1.1. fiança bancária.  
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Nota Explicativa: Pode a Administração condicionar a 
assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente à comprovação da prestação da garantia, 
o que costuma tornar este ônus mais difícil para os adjudicatários, embora traga maiores facilidades 
para a Administração, caso esta não venha a ser prestada. Nesta hipótese, alterar o item inicial, 
conforme sugestão abaixo, e excluir seus subitens: 

“...1. O adjudicatário, como condição para assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, prestará garantia no valor correspondente a ........... (.....) do valor do Contrato, que será 
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 
8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

14.2. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária, em favor do contratante. 

14.3. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

14.4. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... 

(......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

14.5. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria.  

14.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (artigo 56, §4º da Lei nº 8666/93). 

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir ou não, a garantia contratual dos bens, 
complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do 
Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item. 

(Sugere-se a redação abaixo para material de consumo):  

 

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, ___ (____) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido)  

15.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

 

(Sugere-se a redação abaixo para material permanente):  

 

1.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, __ 

(____) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Justificar a 

exigência de garantia e o prazo estabelecido)  

1.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

1.1. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 

técnicas específicas.  
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1.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela 

destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de 

peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

1.1. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

1.1. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até ___ (_____) dias úteis, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou 

pela assistência técnica autorizada.  

1.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita 

pelo Contratante.  

1.1. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 

durante a execução dos reparos.  

1.1. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

1.1. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada.  

1.1. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

1.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 
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ii) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Nota explicativa: A Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo 
limite para a mora da contratada, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil para o 
órgão e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é 
possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo. 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

1.1.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

1.1. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

16.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

16.1.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.1.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

16.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

16.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 
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16.5. A autoridade competente, na 

aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

16.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR.  

16.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  

16.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

17.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 

17.3.1.1.1. Os atestados deverão referir-se ao fornecimento de materiais no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente; 

17.3.1.1.2. .... 

17.3.1.1.3. .... 

17.3.1.1.4. .... 

Nota Explicativa: Conforme Acórdão nº 914/2019-Plenário do Tribunal de Contas da União, é 

obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da comprovação (atestados de 

capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha fornecido bens pertinentes e compatíveis 

em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação. Nesse sentido, é consignado 

no acórdão a seguinte recomendação: 

“9.3.2. estabeleça no edital da nova licitação, de forma clara e objetiva, os requisitos de qualificação 

técnica que deverão ser demonstrados pelos licitantes, os quais deverão estar baseados em estudos 
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técnicos os quais evidenciem que as 

exigências constituem o mínimo necessário à garantia da regular execução contratual, ponderados 

seus impactos em relação à competitividade do certame;” 

17.3.2. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............:  

Nota Explicativa: Em havendo legislação especial incidente sobre a matéria, que preveja requisitos 
de habilitação técnica específicos, estes podem ser mencionados neste item. Nos termos do art. 30, 
II, da Lei nº 8.666/93, é obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da 
comprovação (atestados de capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha fornecido 
bens compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  

17.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 

10.024, de 2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7.724, de 

2012. 

OU 

1.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

17.4.1. Valor Global: R$xxx,000 (indicar por extenso) 

17.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao 

edital. 

Nota Explicativa: Utilizar o primeiro item acima caso se adote o orçamento sigiloso e o segundo 
item caso ele não seja adotado. 

17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item global. 

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após 

o encerramento do envio de lances. 

OU 

1.1. O custo estimado da contratação é de R$ R$ 4.676.966,81 (quatro milhões, seiscentos 

e setenta e seis reais e novecentos e sessenta e seis centavos). 

OU 

1.1. O (valor de referência ou valor máximo aceitável) para a contratação, para fins de aplicação 

do maior desconto, será ... 

Nota Explicativa: Caso se adote o orçamento sigiloso, o custo estimado da contratação deverá 
constar apenas em documento juntado ao processo (Nota Técnica, Planilha Estimativa etc.), 
indicando a respectiva metodologia adotada, nos termos da IN SEGES/ME nº 73/2020. Tais 
informações terão disponibilização restrita apenas aos órgãos de controle externo e interno, até a 
finalização da fase de lances. 

No caso de licitação com critério de julgamento maior desconto, deverá ser utilizada a última 
sugestão de redação com indicação do valor de referência ou do valor máximo aceitável para fins 
de aplicação do desconto, nos termos do art. 15, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

 
 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 



Fl. nº    

Proc. nº 

 Pregão Eletrônico 

nº 0X/2022
 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: Julho/2021 

Gestão/Unidade: 

(preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Fonte de Recursos: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);  

Programa de Trabalho: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Elemento de Despesa: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Plano Interno: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Nota de Empenho: (preencher com o número da nota de empenho). 

OU 

1.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 

Nota Explicativa: Utilizar o item acima caso se adote o Sistema de Registro de Preços – SRP, cfr. 
Orientação Normativa AGU nº, de 1º de abril de 2009 (“Na Licitação para Registro de Preços, a 
indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do contrato”). 

 

Município de ..............., .......... de ................de .............  

__________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável  

Nota explicativa: O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de 
despesas ou outra autoridade competente, por meio de despacho motivado, indicando os elementos 
técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos contidos no orçamento 
estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso. 

 
 
 


